
Proposta de Emenda
PROC. 15281/2024 PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA : PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ QUE “ACRESCENTA

OS ARTIGOS 47-A E 47-B, QUE DISPÕEM SOBRE A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO” (MENSAGEM Nº 37/2024)
SEGUNDA FASE

09/07/2024 11:50 -Leitura

Votação ID: 1720540270653   Proposição ID: 1720524048423 09/07/2024 11:51 - 09/07/2024 11:52  19 Sim   0 Não ●  0 Abstenção

 (Sim)
Rodrigo Arruda e Sá
(Presidente)
PSDB

 
 (Sim)
Lilo Pinheiro
PP

 
 (Sim)
Marcus Brito Junior
PV

 
 (Sim)
Sargento Vidal
MDB

 

 (Sim)
Dilemário Alencar
União Brasil

 
 (Sim)
Prof. Mário Nadaf
PV

 
 (Sim)
Fellipe Corrêa
PL

 
 (Sim)
Marcrean Santos
MDB

 

 (Sim)
Demilson Nogueira
PP

 
 (Sim)
Jeferson Siqueira
PSD

 
 (Sim)
Chico 2000
PL

 
 (Sim)
Rauf Macedo
PV

 

 (Sim)
Maysa Leão
REPUBLICANOS

 
 (Sim)
Rogério Varanda
PSDB

 
 (Sim)
Dídimo Vovô
PSB

 
 (Sim)
Aroldo Telles
Patriota

 

 (Sim)
Adevair Cabral
SD

 
 (Sim)
Cezinha Nascimento
União Brasil

 
 (Sim)
Sargento Joelson
PSB
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




